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PARECER n. 060/2021
Expediente n. 079/2021
Projeto de Lei 050/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal  
Objeto:“ DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR E DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 05 de julho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer desfavorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em desconformidade coma Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 71, o qual assevera que os Conselhos Municipais são compostos por um número ímpar[footnoteRef:1] de membros, observando quando for o caso, a representatividade da administração, das entidades públicas e da sociedade civil organizada. Desse modo, como na proposição legislativa em questão, em seu Art. 3º, consta que o Conselho será formado por 10 (dez) membros, há incompatibilidade com o disposto no Art. 71 da Lei Orgânica Municipal. Logo, está inapto a ser votado.  [1:  Os pares são aqueles terminados em 0, 2, 4, 6 ou 8. Já os ímpares são aqueles que não são pares e são terminados em 1, 3, 5, 7 ou 9. https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/matematica/o-que-sao-numeros-pares-impares.htm] 
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